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ROSANGELLA FREIRE R. DE MENEZES COSTA 
Secretária de Administração e Recursos Humanos 

Publicado por: 
Lucinea Lopes Santos Silva 

Código Identificador:CC195A34 

 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA 

TERMO ADITIVO DE PRAZO E EXECUÇÃO DE OBRA 

 

Assunto: Terceiro Termo Aditivo de Prazo Contratual e Quinto de 

Execução de Obra, ao Contrato Administrativo N° 03/2022, Tomada 

de Preço nº 02/2022 

Processo Nº 1300.015810.2025 

Objeto: Contratação da Empresa para Construção de uma Central de 

Triagem no Município de Delmiro Gouveia – Al. 

Contratante: Município de Delmiro Gouveia/Al: CNPJ: 

12.224.895/0001-27 

Contratado: LEANDRO FERRAZ EMPREENDIMENTOS LTDA 

EPP, inscrita no CNPJ: 04.940.894/0001-50 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE EXECUÇÃO: 

O prazo de vigência do Prazo Contratual e Prazo de Execução do 

objeto supracitado será prorrogado por mais 02 (dois) meses, contados 

a partir da expiração do Segundo Termo Aditivo de Prazo e Quarto 

termo Aditivo de Execução. 

  

ROSANGELLA FREIRE ROCHA DE MENEZES COSTA 
Secretária de Adm. e Recursos Humanos 

Decreto Nº 012/2025 de 10/01/2025 

  

Publicado por: 
Elaine Caroline Rodrigues Martins 

Código Identificador:C55A5BED 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E DE HOMOLOGAÇÃO DE 

ITENS DESERTO 

 

Face ao constante nos autos do processo administrativo nº 

0901025/2025, correspondente ao Pregão Eletrônico nº 90011/2025 - 

UASG 982749, que tem por objeto o Registro de Preços (RP) para 

eventual ou futura contratação de empresa para fornecimento 

parcelado de ―Medicamentos Extras/Não Remunerados‖ para 

manutenção das atividades de assistência farmacêutica e hospitalar 

das unidades de saúde pública do Município de Dois Riachos. 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, acatando o resultado dos trabalhos proferidos 

pelo agente de contratação/pregoeiro, não havendo, óbice de ordem 

legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, 

declaro que os itens 11, 24, 56, 85, 88, 89, 93, 97, 98, 99, 102, 121 e 

147, com fulcro no art. 17, inciso VII, c/c art. 71, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21 de 01/04/2021, foram adjudicados e 

homologados como DESERTO, tendo em vista que não houve 

apresentação de propostas. 

  

ROZINEIDE BARBOSA DE ARAUJO CAMILO 
Prefeita 

Publicado por: 
Rhuan Luiz da Silva Delfino 

Código Identificador:23753C34 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E DE HOMOLOGAÇÃO DE 

ITENS FRACASSADOS 

 

Face ao constante nos autos do processo administrativo nº 

0901025/2025, correspondente ao Pregão Eletrônico nº 90011/2025 - 

UASG 982749, que tem por objeto o Registro de Preços (RP) para 

eventual ou futura contratação de empresa para fornecimento 

parcelado de ―Medicamentos Extras/Não Remunerados‖ para 

manutenção das atividades de assistência farmacêutica e hospitalar 

das unidades de saúde pública do Município de Dois Riachos. 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, acatando o resultado dos trabalhos proferidos 

pelo agente de contratação/pregoeiro, não havendo, óbice de ordem 

legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, 

declaro que os itens 4, 14, 16, 21, 23, 38, 39, 42, 45, 46, 50, 52, 55, 

60, 62, 65, 66, 67, 69, 75, 78, 79, 80, 82, 84, 86, 87, 91, 94, 101, 104, 

110, 116, 120, 124, 132, 133, 139, 140, 142, 144, 148 e 149 com 

fulcro no art. 17, inciso VII, c/c art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/21 de 01/04/2021, foram adjudicados e homologados como 

FRACASSADOS, tendo em vista que nenhuma empresa classificou-

se para o certame, por não haver propostas em condições de 

aceitabilidade. 

  

ROZINEIDE BARBOSA DE ARAUJO CAMILO 
Prefeita  

Publicado por: 
Rhuan Luiz da Silva Delfino 

Código Identificador:29075876 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DE ALAGOAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

MUNICÍPIO DE ESTRELA DE ALAGOAS/AL 

 

DESPACHO AUTORIZATIVO 
  

Processo: 09010001/2025 

Interessado: TAVARES CONTABILIDADE LIDA 

  

Assunto:Solicitação de Pagamento Referente AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS AO MUNICIPIO DE ESTRELA DE ALAGOAS,AL. 

  

Considerando os elementos constantes nos autos do presente processo 

administrativo, especialmente as manifestações da Secretaria 

Municipal de Finanças, acerca da existência de crédito para cobertura 

da despesa, e da Procuradoria Geral do Município – PGM que atesta a 

regularidade e viabilidade do pagamento pleiteado pela empresa 

TAVARES CONTABILIDADE LIDA, referente ao serviço de 

software. 

Considerando que o benefício auferido com a presente contratação 

consiste em assegurar a adequada manutenção dos serviços de 

software pertencente ao município, a qual desempenha papel 

fundamental no apoio às atividades administrativas e operacionais dos 

diversos setores da Administração Pública. Trata-se de medida 

imprescindível para assegurar a segurança, a eficiência e a 

continuidade dos serviços públicos, especialmente aqueles voltados a 

eficiência e a continuidade dos serviços públicos, especialmente 

aqueles voltados ao sistema operacional de informática, redes, 

arquivos, segurança da informação, e demais demandas de interesse 

coletivo. 

Considerando a necessidade de modernização e aprimoramento dos 

processos administrativos desta municipalidade, especialmente no que 

se refere à eficiência, transparência e controle das informações; 

Considerando que a aquisição de solução tecnológica adequada 

contribuirá para a melhoria da gestão pública, a redução de custos 

operacionais e a otimização dos serviços prestados à população; 

  

Considerando, ainda, a viabilidade técnica e a compatibilidade da 

solução de software apresentada com as demandas deste Município. 

Considerando o disposto no artigo 149 da Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece o dever da Administração de indenizar o contratado pelos 

serviços efetivamente prestados e regularmente comprovados, desde 

que não lhe seja imputável qualquer irregularidade; 

Considerando, ainda, a vantajosidade para o erário demonstrado 

através de pesquisa de pesquisa de preços colacionada aos fólios. 

Considerando que a boa gestão dos recursos públicos exige que 

medidas sejam adotadas para evitar descontinuidade dos serviços 

essenciais, garantindo a eficiência administrativa e o atendimento 

adequado à população; 

AUTORIZO o pagamento do montante de R$ 51.000,00 (Cinqüenta 

e um um mil reais), correspondente a pestação de serviço técnico 

especializado de locação de software, a empresa TAVARES 
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